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1 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43601 - DORSAL 45º RIGHETTO - BANCO ROMANO COM 
ESTRUTURA OBLONGOS EM TUBOS EM AÇO CARBONO.
VALOR DE AQUISIçãO: 1.480,00 - DATA DA AQUISIçãO: 29/10/2013

20/00273

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO MESA ROMANA. O APARELHO INCLUI: 2 
ASSENTOS E 1 APOIO DE PÉ, CADA. A REFOPRMA CONSISTE NA TROCA DO TECIDO 
DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO, COM RESISTÊNCIA AO 
RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

2 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43531 - SUPINO DECLINAVEL HOLD - 
VALOR DE AQUISIçãO: 1.800,00 - DATA DA AQUISIçãO: 04/12/2013

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO BANCO DECLINÁVEL. OS APARELHOS 
INCLUEM: 1 ASSENTO, 1 ENCOSTO E 2 APOIOS DE JOELHO, CADA. A REFORMA 
CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, 
ANTI MOFO COM RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA 
COR AZUL ROYAL.

3 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38537 - FLEXOR SENTADO PRO-R RIGHETTO - TUBOS EM AÇO 
CARBONO REDONDO/OBLONGOS COM NO MINIMO 3MM DE ESPESSURA; ESTRUTURA 
ELEVADA; PÉS DE BORRACHA; SEM ENRUGAMENTO; PINTURA ELETROSTATICA; 
ESTOFADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE D -
80-160KG/CM²; EMPUNHADURA E APOIO DE PÉS COM BORRACHA VULCANIZADA DE ALTA 
DENSIDADE; CHAPAS METALICAS ANTIDERRAPANTE RESISTENCIA MECANICA (CARGA)-
CONJUNTO DE PLACAS DE PESO EM FERRO; PLACAS DOTADOS DE BUCHAS PLASTICAS 
AUTO LUBRIFICANTES; GUIAS EM INOX; PINO DE SELEÇÃO - MATERIAL TREFILADO MACIÇO 
IMANTADO; POLIAS INJETADDAS POLICETAL - FIBRADOS EM NYLON C/ CANAL FUNDO E 
ROLAMENTOS BLINDADOS; CABO DE AÇO - DIAMETRO DE 6,0 MM E CAPACIDADE DE 
CARGA DE 800 KG; SISTEMA  - ASSENTOS, ENCOSTOS E ALAVANCAS ATRAVÉS DE 
BOTÕES; INDICAÇÕES NUMÉRICAS DE POSIÇÃO; PLACA C/ INFORMAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
E MUSCULATURA TRABALHADA; SISTEMA VEP - VARIADOR DE ESFORÇO E POTENCIA; 
PROCESSO DE SOLDA MIG(METAL INERT GAS).
VALOR DE AQUISIçãO: 6.444,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 2 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 460,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO CADEIRA FLEXORA. O APARELHO INCLUI: 1 
ASSENTO, 1 ENCOSTO, 1 APOIO DE PÉS E 1 APOIO DE JOELHOS, CADA. A REFORMA 
CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, 
ANTI MOFO COM RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR 
AZUL ROYAL.

4 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43604 - BANCO EXTENSOR PRO RIGHETTO - 
VALOR DE AQUISIçãO: 8.890,00 - DATA DA AQUISIçãO: 29/10/2013

QTDE DE CONSERTOS: 1 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 600,00

RCMS

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
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- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO CADEIRA EXTENSORA. O APARELHO 
INCLUI: 1 ASSENTO, 1 ENCOSTO 1 APOIO DE PÉS, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA 
TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

5 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38527 - BANCO EXTENSOR SOLUTION RIGHETTO - TUBOS EM AÇO 
CARBONO REDONDO/OBLONGOS COM NO MINIMO 3MM DE ESPESSURA; ESTRUTURA 
ELEVADA;  PÉS DE BORRACHA AJUSTÁVEIS; -SEM ENRUGAMENTO; PINTURA 
ELETROSTATICA; ESTOFADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE 
ALTA DENSIDADE D -80-160KG/CM²;  REVESTIDOS SINTETICOS; EMPUNHADURA E APOIO DE 
PÉS COM BORRACHA VULCANIZADA DE ALTA DENSIDADE; APOIO DOS PÉS EM CHAPAS 
METALICAS ANTIDERRAPANTE RESISTENCIA MECANICA (CARGA)-CONJUNTO DE PLACAS 
DE PESO EM FERRO; PLACAS DOTADOS DE BUCHAS PLASTICAS AUTO LUBRIFICANTES; 
GUIAS EM INOX; PINO DE SELEÇÃO - MATERIAL TREFILADO MACIÇO IMANTADO; POLIAS 
INJETADDAS POLICETAL - FIBRADOS EM NYLON C/ CANAL FUNDO E ROLAMENTOS 
BLINDADOS; CABO DE AÇO - DIAMETRO DE 6,0 MM E CAPACIDADE DE CARGA DE 800 KG; 
SISTEMA  - ASSENTOS, ENCOSTOS E ALAVANCAS ATRAVÉS DE BOTÕES; PROCESSO DE 
SOLDA MIG(METAL INERT GAS); CABO DE AÇO EMBUTIDO NA COLUNA DE PESO PARA DAR 
MAIOR SEGURANÇA; SISTEMA  - ASSENTOS, ENCOSTOS E ALAVANCAS; SISTEMA VEP - 
VARIADOR DE ESFORÇO E POTENCIA; SISTEMA DE REGULAGEM DE ENGATE RÁPIDO; 
ÂNGULO DE 90 GRAUS ENTRE O ENCOSTO E O ASSENTO; AJUSTE DE DISTÂNCIA DO ROLO 
DE TRAÇÃO ESTE SISTEMA; AJUSTE DO ENCOSTO ESTOFADO.
VALOR DE AQUISIçãO: 7.551,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 3 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 940,00

RCMS

REFORMA DO APARELHO CADEIRA EXTENSORA. O APARELHO INCLUI: 1 ASSENTO, 1 
ENCOSTO, 1 APOIO DE PÉS, CADA. A REFORMA CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE 
REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM RESITÊNCIA AO 
RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

6 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 31237 - BANCO - ABDUTOR LINHA POWER TECH PADRÃO AZUL
VALOR DE AQUISIçãO: 6.990,00 - DATA DA AQUISIçãO: 24/11/2003

QTDE DE CONSERTOS: 2 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 180,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO CADEIRA ABDUTORA. O APARELHO INCLUI: 
1 ASSENTO, 1 ENCOSTO, 2 APOIOS DE PERNAS, CADA. A REFORMA CONSISTE NA 
TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

7 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 31238 - BANCO PARA BICEPS RIGHETTO - LINHA POWER TECH 
PADRÃO AZUL.
VALOR DE AQUISIçãO: 5.990,00 - DATA DA AQUISIçãO: 24/11/2003

QTDE DE CONSERTOS: 5 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 315,00

RCMS

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h
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  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
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REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO BANCO SCOTT. O APARELHO INCLUI:  1 
ASSENTO, 1 APOIO DE BRAÇOS, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA TROCA DO 
TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

8 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 48811 - BANCO SUPINO REGULAVEL - 
VALOR DE AQUISIçãO: 1.600,00 - DATA DA AQUISIçãO: 16/09/2015

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO SUPINO RETO. O APARELHO INCLUI: 1 
ASSENTO, 1 ENCOSTO, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE 
REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM RESITÊNCIA AO 
RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

9 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43435 - POLIA SUPERIOR / INFERIOR - MODELO: REMADA ALTA / 
BAIXA.
VALOR DE AQUISIçãO: 6.500,00 - DATA DA AQUISIçãO: 29/10/2013

QTDE DE CONSERTOS: 2 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 800,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO REMADA BAIXA/PUXADA ALTA. O 
PARELHO INCLUI: 1 ASSENTO E 2 APOIO DE JOELHO, CADA.  A REFORMA CONSISTE 
NA TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO 
COM RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL 
ROYAL.

10 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43599 - REMADA SENTADA ARTICULADA RIGHETTO - MODELO: 
FREE STYLE.
VALOR DE AQUISIçãO: 4.420,00 - DATA DA AQUISIçãO: 29/10/2013

QTDE DE CONSERTOS: 1 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 0,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO REMADA ARTICULADA. O APARELHO 
INCLUI: 1 ENCOSTO DE PEITO E 1 ASSENTO, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA 
TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

11 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38544 - PEITORAL DORSAL - PRO R - TUBOS EM AÇO CARBONO 
REDONDO/OBLONGOS COM NO MINIMO 3MM DE ESPESSURA;  ESTRUTURA ELEVADA; PÉS 
DE BORRACHA; SEM ENRUGAMENTO; PINTURA ELETROSTATICA; ESTOFADOS EM ESPUMA 
AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE D -80-160KG/CM²; 
REVESTIDOS SINTETICOS; EMPUNHADURA E APOIO DE PÉS COM BORRACHA VULCANIZADA 
DE ALTA DENSIDADE; APOIO DOS PÉS EM CHAPAS METALICAS ANTIDERRAPANTE 
RESISTENCIA MECANICA (CARGA)-CONJUNTO DE PLACAS DE PESO EM FERRO; PLACAS 
DOTADOS DE BUCHAS PLASTICAS AUTO LUBRIFICANTES; GUIAS EM INOX; PINO DE 
SELEÇÃO - MATERIAL TREFILADO MACIÇO IMANTADO; POLIAS INJETADDAS POLICETAL - 
FIBRADOS EM NYLON C/ CANAL FUNDO E ROLAMENTOS BLINDADOS; CABO DE AÇO - 
DIAMETRO DE 6,0 MM E CAPACIDADE DE CARGA DE 800 KG; SISTEMA  - ASSENTOS, 

RCMS

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 
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  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

4

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

21/02/2020

20/01.00021-DL

E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

ENCOSTOS E ALAVANCAS ATRAVÉS DE BOTÕES; SISTEMA VEP - VARIADOR DE ESFORÇO 
E POTENCIA; PROCESSO DE SOLDA MIG(METAL INERT GAS); APOIO DE PEITO COM 
REGULAGEM DE DISTÂNCIA; AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO; AJUSTE DE AMPLITUDE E 
DO PONTO DE SAÍDA DOS BRAÇOS.
VALOR DE AQUISIçãO: 6.444,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 2 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 600,00

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO CRUCIFIXO MÁQUINA. O APARELHO INCLUI: 
1 ENCOSTO, 1 ASSENTO E 2 APOIOS DE BRAÇO, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA 
TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

12 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38541 - LEG PRESS HORIZONTAL SENTADO - SOLUTION - TUBOS EM 
AÇO CARBONO REDONDO/OBLONGOS COM NO MÍNIMO 3MM DE ESPESSURA;  ESTRUTURA 
ELEVADA;  PÉS DE BORRACHA AJUSTÁVEIS; SEM ENRUGAMENTO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA; ESTOFADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE 
ALTA DENSIDADE D -80-160KG/CM²; REVESTIDOS SINTÉTICOS COM ALTA RESISTENCIA 
IMPERMEÁVEL , ANTI ALÉRGICO E LAVÁVEL; EMPUNHADURA E APOIO DE PÉS COM 
BORRACHA VULCANIZADA DE ALTA DENSIDADE; APOIO DOS PÉS EM CHAPAS METALICAS 
ANTIDERRAPANTE; CONJUNTO DE PLACAS DE PESO EM FERRO; PLACAS DOTADOS DE 
BUCHAS PLASTICAS AUTO LUBRIFICANTES; GUIAS EM INOX; PINO DE SELEÇÃO; MATERIAL 
TREFILADO MACIÇO IMANTADO; POLIAS INJETADDAS POLICETAL - FIBRADOS EM NYLON C/ 
CANAL FUNDO E ROLAMENTOS BLINDADOS; CABO DE AÇO - DIAMETRO DE 6,0 MM E 
CAPACIDADE DE CARGA DE 800 KG; SISTEMA  - ASSENTOS, ENCOSTOS E ALAVANCAS 
ATRAVÉS DE BOTÕES; INDICAÇÕES NUMÉRICAS DE POSIÇÃO; PLACA C/ INFORMAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E MUSCULATURA TRABALHADA; SISTEMA VEP - VARIADOR DE ESFORÇO E 
POTENCIA; PROCESSO DE SOLDA MIG(METAL INERT GAS); CABO DE AÇO EMBUTIDO NA 
COLUNA DE PESO; O MOVINEMTO DEVE SER FEITO ATRAVÉZ DO DESLOCAMENT O 
CARRINHO, MANTENDO O APOIO DOS PÉS PARADO; PODEM SER FEITOS OS SEGUINTES 
AJUSTES; AJUSTE DE CARGA; AJUSTE DA DISTÂNCIA; ESTOFADOS COM DESENHOS 
ANATÔMICOS; PLATAFORMA INFERIOR DE APOIO DO PÉ.
VALOR DE AQUISIçãO: 8.307,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 2 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 800,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO LEG PRESS HORIZONTAL. O APARELHO 
INCLUI: 1 ENCOSTO, 1 ASSENTO, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA TROCA DO 
TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

13 UND 1Conserto do Bem Nº 43603 - LEG PRESS 90º RIGHETTO - 
Valor de Aquisição: 10.240,00 - Data da Aquisição: 29/10/2013

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO LEG PRESS 90º. O APARELHO INCLUI: 2 
ENCOSTOS, 1 ASSENTO, 1 APOIO DE CABEÇA, CADA. A REFORMA CONSISTE NA 

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
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- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
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TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

14 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38540 - LEG PRESS 45º - TUBOS EM AÇO CARBONO 
REDONDO/OBLONGOS COM NO MINIMO 3MM DE ESPESSURA; ESTRUTURA ELEVADA , PÉS 
DE BORRACHA; SEM ENRUGAMENTO; PINTURA ELETROSTATICA; ESTOFADOS EM ESPUMA 
AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE D -80-160KG/CM; ² 
REVESTIDOS SINTETICOS; EMPUNHADURA E APOIO DE PÉS COM BORRACHA VULCANIZADA 
DE ALTA DENSIDADE; PROCESSO DE SOLDA MIG(METAL INERT GAS); REGULAGEM DO 
ÂNGULO DE APOIO DO ENCOSTO; CONTRA PESO DE DESBLOQUEIO DA TRAVA DE 
SEGURANÇA; SUPORTE EXTRA DE ANILHAS NO PRÓPRIO EQUIPAMENTO; TRAVA DE 
SEGURANÇA COM 2 PONTOS DE REGULAGEM; DOIS PONTOS DE TRAVA PARA O 
CARRINHO.
VALOR DE AQUISIçãO: 7.191,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 1 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 320,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO LEG PRESS 45º. O APRELHO INCLUI: 2 
ENCOSTOS, 1 ASSENTO, 1 APOIO DE CABEÇA, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA 
TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM 
RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

15 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 38539 - HACK 45º - TUBOS EM AÇO CARBONO 
REDONDO/OBLONGOS COM NO MINIMO 3MM DE ESPESSURA; ESTRUTURA ELEVADA; PÉS 
DE BORRACHA; SEM ENRUGAMENTO; PINTURA ELETROSTATICA; ESTOFADOS EM ESPUMA 
AUTOMOTIVA POLIURETANO EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE D -80-160KG/CM²; 
REVESTIDOS SINTETICOS; EMPUNHADURA E APOIO DE PÉS COM BORRACHA VULCANIZADA 
DE ALTA DENSIDADE; PROCESSO DE SOLDA MIG(METAL INERT GAS); REGULAGEM DO 
ÂNGULO DA PLATAFORMA DOS PÉS; CONTRA PESO DE DESBLOQUEIO DA TRAVA DE 
SEGURANÇA; SUPORTE EXTRA DE ANILHAS; 2 SUPORTES PARA ARMAZENAMENTO DE 
ANILHAS; CONJUNTO DESLIZANTE COM 2 SUPORTES DE ANILHAS; SISTEMA DESLIZANTE 
DE RODÍZIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS; 4 PONTOS DE REGULAGEM DO ÂNGULO DA 
PLATAFORMA; DOIS PONTOS DE TRAVA PARA O CARRINHO.
VALOR DE AQUISIçãO: 7.191,00 - DATA DA AQUISIçãO: 18/08/2009

QTDE DE CONSERTOS: 1 - VALOR TOTAL DOS GASTOS: 120,00

RCMS

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO RACK. O APRELHO INCLUI: 1 ENCOSTO, 1 
ASSENTO, 1 APOIO DE CABEÇA E 2 APOIOS DE OMBRO, CADA.  A REFORMA 
CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, 
ANTI MOFO COM RESITÊNCIA AO RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR 
AZUL ROYAL.

16 UND 1CONSERTO DO BEM Nº 43529 - SUPINO SENTADO HOLD - 
VALOR DE AQUISIçãO: 3.600,00 - DATA DA AQUISIçãO: 04/12/2013

RCMS

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

6

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

21/02/2020

20/01.00021-DL

E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

REFORMA DO ESTOFADO DO APARELHO SUPINO HORIZONTAL. O APARELHO INCLUI: 
1 ENCOSTO, 1 ASSENTO, CADA.  A REFORMA CONSISTE NA TROCA DO TECIDO DE 
REVESTIMENTO. TECIDO SINTÉTICO COURVIN, ANTI MOFO COM RESITÊNCIA AO 
RASGAMENTO, IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL, NA COR AZUL ROYAL.

Observações

DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRAS E DEMAIS SERVIÇOS - Prevista no capítulo III, artigo 6º, 
inciso II, alínea "a", da Resolução Nº 1.252/2012 do SESC Nacional, que diz:  "são limites para 
dispensa de licitação, compras e demais serviços, contratações no valor de até R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais).

SERVIÇO SESC UNIVERSITÁRIO 

A proposta deverá ser ecaminhada ao email: flavia.cortes@sescgo.com.br

Notas
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a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
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COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica

mailto:flavia.cortes@sescgo.com.br


PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

7

Rua 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

21/02/2020

20/01.00021-DL

E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade
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desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".
5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:

5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
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6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
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o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 

5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

5. Não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo 
desistência da proposta, a empresa fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

7) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO 
o direito de homologar e adjudicar esta Dispensa de Licitação as empresas remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução Sesc nº. 
1.252/2012."

8) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA):
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8) NOTAS COMPLEMENTARES (DILIGENCIA):
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
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2) Os documentos que possam ser verificados e/ou confirmados na página eletrônica do órgão emissor, poderão ser 
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*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COMPRAS/GLC
FLAVIA THAIS CORTES DA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 26/02/2020 às 16:30h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


